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Tribunal Regional Eleitoral -  Pernambuco

PROCESSO N.° 168
CLASSE XIII

................a Z O N A ......................................................................................................................................

REQUERENTE -  FÉTIDO SOCIAL PROGRESSISTA

REGISTRO 30 DIRETÓRIO RÈGIC1TAL PROVISÓRIO

A U T U A Ç Ã O3

^ os..........v in te  e o ito  ................ ^ as m®s fevoes^eiro.........................
do ano de mil novecentos e......5e.üS.ent^...e....c.uatr.Q.......................................................................

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral, autuei os documentos que se seguem.

..... ...................................................................................................  ....................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.
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PERNAMBUCO

O PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA, secção  de Pernambuco, pe 
lo  r e s p e c tiv o  p re s id e n te  do g i r e to r io  R eg ional, vem R e q u e re r  §. 
e sse  E grégio  T rib u n a l, nos termn.y d n  a r t .  IgQ e p a rá g ra fo s  do Co 
d^go E l e i t o r a l ,  e de acordo com a d e lib e ra ç ã o  adotada p e lo  D ire 
tq r io  N acional do mesmo P a r tid o  (doc. anexo), o r e g i s t r o  do D ire 
j o r lo  Regional P ro v iso rio  n e s te  E s ta d o , com a 'S e g u in te  c o n ã tt  
tu iç ã o :  P re s id e n te 7: Armando M onteiro P ilh o , engenheiro ; 12 Vice 
-P re s id e n te :  Leonídas Romero E s t e l i t a  de Melo, engenheiro  e p ro  
f e s s o r ;  22 V ic e -P re s id e n te : Drayton Nejaim , qdvogado; UQ V ice 
P re s id e n te :  Napoleão Iv o , engenheiro ; S e c re ta r io  G era l: Augusto 
Lucena, advogado; 12 3 u b -3 e c re ta r io  G era l: Wanduhy S an tana , advo 
gado; Pçocurador G era l: Orlando M orais, advogado; T eso u re iro  Ge 
r a l :  O divio D uarte , advogado; 12 T e so u re iro : Caio L ins Ca^alcan 
t i , ^ a g r i c u l t o r ;  D ire to re s :  Antonio Dourado C a v a lc a n ti , medico; 
E lp id io  Noçônha B ranco, advogado; Sudes -Olavo de Sena C osta ,advo  
gado; E u frç s io  Dalva Barbos q, advogado e com ercian te ; Moacyr 3a 
le s  de A raújo , advogado; Olinjpio de Souza F e r ra z , m i l i t a r ;  PaulQ 
Couto m a lta , j o r n a l i s t a ;  Jose R efino de Melo e S i lv a ,  p r o p r ie ta  
r i o ;  Ja rb a s  B arbosa da S i lv a ,  m edico; e Antonio S o ares , e s tu d an 
t e .  ,

A P re c iso  e que se e s c la re ç a  que, § 3 de ma^o do ano f ir j  
do, esse  Colando T rib u n a l r e g is t r o u ,  também em c a r a te r  ^.proviso 
r i o ,  o D ire to r io  R eg ional do mesmo P a r t id o , e s tan d o , porem, com 
o mandato e x t in to ,  desde 3 de novembro do ano t r a n s a to ,  de vez 
que não f o i  c o n s t i tu id o  0 D ire to r iq  d e f in i t iv o ,  e x -v i do que d is
p5e o a r t .  99 dos E s ta tu to s  P a r t id á r io s ,  in  v e r b i s :

/  «

•'Quando o D ire to r io  d is s o lv id o  nao se R eorgan izar den 
t r o  de t r i n t a  d ia s ,  ou quando 0 D ire to r io  t i v e r  o seu 
mandado d ec la rad o  e x t in to ,  ou quando, aindq, não houver 
D ire to r io  o rgan izado  na Região ou no M unic íp io , pode 
r a  o orgão de d ire ç ã o  com petente d e te rm in a r a convoca 
ção de Contenção de c o r r e l ig io n á r io s ,p a r a  a e le iç ã o  de 
novo D ire to r io ,  OU^DESIGNAR UM DIRETORIO PROVISORIO , 
com a tr ib u iç õ e s  id ê n t ic a s  as do regu larm en te  e l e i t ç  ao 
qual com petira  promoveç a c o n s t i tu iç ã o  de D ire to r io  
d e f in i t iv o ,  NO PRAZO MÁXIMO DE CENTO E OITENTA DIAS».

N estes Termos 
Pede Deferimento

Recife, 13 de fevereiro de 19& U
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V1
T re c h o  da a ta  de re u n iã o  do D ire tó r io  
N ac io n a l do P a r t id o  S o o ia l P r o g r e s s i s  
ta  r e a l iz a d a  a o s  nove d ia s  do m ê s  de 
ja n e i r o  de m i l  n o v e c e n to s  e s e s s e n ta  - 
e q u a tro , em  São P a u lo , n a  se d e  R e 
g io n a l do E s ta d o .

"A os nove d ia s  do m ê s  de ja n e i r o  do ano de m il  n o v e c e n to s  e s e s s e n ta  e qua 
t r o  r e u n id o s , n a  se d e  do D ire tó r io  R eg io n a l do E s ta d o  de São P a u lo  do P a r 
tid o  S o c ia l P r o g r e s s i s t a ,  s i ta  a  A la m e d a  B a rã o  de L im e ir a ,  238, C a p ita l  - 
do E s ta d o , o s  m e m b ro s  do D ire tó r io  N ac io n a l do P a r t id o ,  n a  fo r m a  do d i s 
p o s to  no a r t ig o  24, p a rá g ra f o  2? dos E s ta tu to s  p a r t id á r io s ,  sob a  p r e s id ê n 
c ia  do S en h o r G o v e rn a d o r  A d h e m a r de B a r r o s ,  P r e s id e n te  do D ire tó r io  N a 
c io n a l e s e c r e ta r i a d a  p e lo  S e n h o r P a u lo  L a u ro , S e c r e tá r io  G e ra l  N ac io n a l , 
com  a p r e s e n ç a  m a is  dos s e n h o r e s  d i r e to r e s  T eo to n io  M o n te iro  de B a r r o s ,  
A rn a ld o  C e r d e i r a ,  E r l in d o  S a lzan o , O tto  C y r il lo  L eh m an n , M ig u e l R ea le  , 
C lo d o m ir  M ille t, A ra m is  A th ay d e , S e n a d o r M ig u e l C outo F ilh o , S e n a d o r . . .  
R au l G iu b e r t i  p a r a  a  re u n iã o  o r d in á r ia  de ja n e i ro  do ano de m il  n o v e c e n to s  e 
s e s s e n ta  e q u a tro . H avendo  n ú m e ro  le g a l  e a b e r to  o s  t r a b a lh o s  p e lo  S e n h o r-  
P r e s id e n te  é l id a  p e lo  S en h o r S e c r e tá r io  a a ta  da  re u n iã o  a n te r io r  que é , 
s e m  d e b a te s , a p ro v a d a " ................................................................................................................

................................................. 11 E m  p ro s s e g u im e n to  o S en h o r P r e s id e n te  d e c la r a  -
que e s ta n d o  findo  o m a n d a to  do D ire tó r io  R eg io n a l do E s ta d o  de P e rn a m b u 
co , p ro p õ e  n a  fo rm a  do a r t ig o  99 dos E s ta tu to s  p a r t id á r io s  a  n o m e aç ã o  de 
um  D ire tó r io  P r o v is ó r io  com  a a tr ib u iç ã o  dos r e g u la rm e n te  e le i to s ,  p a r a  - 
no p ra z o  de c en to  e o i te n ta  d ia s  c o n v o c a r  a  co n v en ção  re g io n a l  que e sc o lh e  
r á  p o r  e le iç ã o  d o s  c o r r e l ig io n á r io s ,  o D ir e tó r io  R eg io n a l d e fin itiv o  do E s ta  
do de P e rn a m b u c o , e a s s im  p ro p u n h a  a^ca s a  a  a p ro v a ç ã o  do se g u in te  D ire tó  
r io  R eg io n a l P r o v is ó r io ,  nos tê r m o s  d o s  E s ta tu to s :  P r e s id e n te :  A rm a n d o  - 
M o n te iro  F ilh o , e n g e n h e iro , 19 V ic e - P r e s id e n te :  L e o n id a s  R o m e ro  E s te l i t a  
de M elo , e n g e n h e iro  e p r o f e s s o r ;  29 V ic e - P r e s id e n te :  A n ton io  A lv e s  P e r e i 
r a ,  In d u s tr ia l ;  39 V ic e - P r e s id e n te :  D ra y to n  N e ja im , advogado ; 49 V ic e - P r e  
s id e n te  N ap o leão  Ivo, e n g e n h e iro ; S e c r e tá r io  G e ra l :  A u g u sto  L u c e n a , ad v o 
g ado ; 19 S u b - S e c r e tá r io  G e ra l ;  W an d u ty S an tan a , ad vogado ; P r o c u r a d o r  G e 
r a l ;  O rla n d o  M o ra e s , advogado ; D ir e to r e s :  A n ton io  D o u rad o  C a v a lc a n ti, m é  
d ico ; E lp íd io  N o ro n h a  B ra n c o , ad v o g ad o ; E u d e s  O lavo  de S ena C o s ta , ad v o 
g ad o ; E u f rá s io  D a lv a  B a rb o s a , advogado  e c o m e rc ia n te ;  M o ac y r S a le s  de A 
ra u jo , ad vogado ; O lím p io  de Souza  F e r r a z ,  m i l i t a r ;  T e s o u r e i r o  G e ra l ,  O d i- 
y jo  D u a r te , ad v ogado , c a s a d o ; P a u lo  C outo  M a lta , jo r n a l i s ta ;  19 T e s o u r e i r o  
C aio  L in s  C a v a lc a n ti ,  a g r ic u l to r ;  J o s é  Ruifino de M elo  e S ilv a , p r o p r ie tá r io ;  
J a r b a s  B a r b o s a  d a  S ilv a , m é d ic o ; to d o s  b r a s i l e i r o s ,  c a s a d o s , A nton io  S o a 
r e s ,  e s tu d a n te , s o l te i r o ,  to d o s  r e s id e n te s  no E s ta d o  de P e rn a m b u c o . Subxne 
tid o  a  a p ro v a ç ã o  d a  C a s a , é , s e m  d e b a te s , a p ro v a d a  p o r  u n a n im id a d e . O - 
S en h o r P r e s id e n te ,  d e te r m in a  à  S e c r e ta r ia  G e r a l  s e ja m  e x tr a íd a s  a s  c ó p ia s  
n e c e s s á r i a s  do t r e c h o  de a ta  p a r a  o c o m p e te n te  r e g i s t r o  no T r ib u n a l  R eg io 
n a l do E s t a d o .......................................................................................................................................
................................................. N ada  m a is  havendo  a  t r a t a r  o S en h o r P r e s id e n te  de
c la r a  e n c e r r a d a  a  p r e s e n te  re u n iã o  do D ire tó r io  N a c io n a l do P a r t id o  S o c ia l 
P r o g r e s s i s t a ,  e , eu  S e c r e tá r io ,  l a v r e i  a  p r e s e n te  a ta  que v a i  a s s in a d a  p e lo  
S en h o r P r e s id e n te  e p o r  m im . A d h e m a r de B a r r o s  e P a u lo  L a u ro " .
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PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA

t i s .  2

C e r t i f ic o  que o p r e s e n te  e x tr a to  da  a ta  p a r a  - 
aq u i t r a n s c r i t o  f ie lm e n te  r e p r e s e n ta  o que. . .  
c o n s ta  do l iv r o  p ró p r io  d e s tin a d o  à s  a ta s  de 
re u n iã o  do D ire tó r io  N a c io n a l do P a r t id o  So
c ia l  P r o g r e s s i s t a .

São P a u lo , 14 de ja n e i r o ,  1964

PA U LO  LAURO "*
S e c r e tá r io  G e r a l  do D ire tó r io  

N a c io n a l

A p ro v o  a  e x p ed iç ã o  d a .............
p r e s e n te  c e r t id ã o  de t r e c h o  da 
A ta  de re u n iã o  do D ir e tó r io  N a 
c io n a l.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - PERNAMBUCO

4c

SBCÇÃO DO EXPEDIENTE Recife, 27 de fevereiro de 1964

INFORMAÇÃO
Rq..680

0 Presidente do Diretório Regio 
nal do PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA, requer a êste Tribunal o- 
Registro do Diretório Regional Provisório nêste Estado,juntan 
do a ata do DlRETORIO NACIONAL DO PARTIDO.

0 Diretório Regional Provisório 
do Partido foi registrado pelo Tribunal em sessão de- 03„03.63. 
Proe.89/63-Cla3se XIII.

As atas foram conferidas, sem - 
que fossem constatadas descrepancias0

Creusa Lopes da Silva 
Aus.Judiciário -

Visto, ̂  

CHEFE:



C O N C L U S Ã O

R. 16750

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

Recife,. ,í2.j ....de i9

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dist. ao Exmo. S r .  ̂ L.V1..V.^ .^ { S x x .........................................................

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

Recife, ,2..S....de....fi/£d .̂..L..l£Xáí. .̂......<*« 19..J £

Eu,

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

hNesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. sn r......fhrr'/}.:

i a .... { U i i - x i í i d a . ......................................

Recife, A . í£  de. ..& LU LIJLLL& . de

Eu,

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo -



•voi <;

D A  T A )  O

Nesta data recebí os autos com -r %)s

JU I Ã C L ^ ...............Recife,2 .^ d e ...4 áM ^ M U A Q ......de 19.6.1

Eu, ...............

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo. £

V I S T A
;■•; rx!) ■ r, d

'■ ■ >• « • ' ........1 3:H

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr.
• ' • J

Procurador Regional.

Recife,.l..S..de.„.t)^tU £A JÍLW ......... de 19 AH -

C O  __*0 -^ 1 JS-tQEu,
■ A T  A Cl

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

iodi" ís* (••• •. oi • r>

0 parecer em separado.

R e c i f e , ... (le.Q ^ . ^ ^ 4 ^ ? ......de 19.&

5rocuradòf Regional

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos......q ....

j\**" o $.........................  .....................
que em seguida se vê.

R e c i f e , d e .... ................................de 19<o .̂...

E u, X I

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

PERNAM BUCO

Processo n2 168/64 
CLASSE XIII - 
Comarca do Recife
Requerente - Partido Social Progressista 
Relator - Dr. Nelson Pereira de Arruda
(Registro do Diretório 
Regional Provisório)

- P A R E C E R  N2 08 -

0 Dr. Armando Monteiro Filho, juntando cópia de 
ata do Diretório Nacional do P.S.P., pede registro de um Di
retório Regional provisório em que figuroa como presidente.
2. Cita o art. 99 dos seus Estatutos, cujo teor é 
o seguinte:

"Quando o Diretório dissolvido não se reorga 
nizar dentro de trinta dias, ou quando, o Dire
tório tiver o seu mandato declarado extinto, ou 
quando ainda, não houver Diretorio organizado - 
na Região ou Municipio, poderá o órgão de dire
ção competente determinar a convocação de Con
venção de correligionários para a eleição de no 
vo Diretório, ou designar um Diretório Provisó
rio, com atribuições idênticas às do regularmen 
te eleito, ao qual competirá promover a consti
tuição de Diretório definitivo, no prazo máximo 
de cento e oitenta dias.

3. A Secretaria informa que o Diretório provisório 
foi registrado em 3.5.1963 e na ata ora apresentada declara
o D.N. que estando findo o mandato do atual Diretório, aprova 
um novo Diretório provisório para, no prazo de 180 dias, con
vocar a convenção regional que escolherá por eleição dos cor
religionários, o Diretório Regional definitivo.
4. Parece, assim, que o 12 Diretório provisório não 
cumpriu sua tarefa em 30 dias e é, assim, dissolvido, assinan 
do-se 180 dias ao novo Diretório.
5. Somos pela anotação do novo Diretório provisório.

Recife, 2 de março dg^l964.

(Jose de Albuquerque Alencar) 
PROCURADOR REGIONAL DA JUSTIÇA ELEITORAL

JAA/maw.-



C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr.......

u ... JL l .........................................................

Recife,...& .....de.....Cía ĵuSCA^C^^.................. de 19 X>..!f....

EU, áiJO

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

k  8  TJ fiÉU.

Nesta data recebí os autos com o despacho supra.

Recife,............ de.................................................. de 19.

EU, .......................... _..........................................................................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Des. Presidente

Recife,...........de_________________________ de 19.............

EU, ..................................................................................................................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

O PRIM EIRO DIA UTIL

Recife,...........de...................................................de 19.............

PRESIDENTE



D A T A

Nesta data recebí os autos com o despacho retro.

Recife,............ de............. .................. ................. de 19

E U ,........ ......... :.LL_.. ... .....................................................................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr..................

Recife,............de...................................................de 19

EU, ............................................................................... .......................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



T R IB U N A L R EG IO N A L E L E IT O R A L
PERNAM3UCO

Processo nfi 168/64 
Classe XIII
Zona Eleitoral do Recife
Requerente - PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA

A C O  R D Ã 0

Vistos, relatados e discutidos os presentes au
tos do processo nfi 168/64, em que o PARTIDO SOCIAL 
PROGRESSISTA, Secção de Pernambuco, por intermédio do 
seu Presidente, requer deste Tribunal o registro do - 
Diretório Regional provisório do respectivo Partido, 
tendo juntado cópia áutêntica da ata da reunião d o 
Diretório Nacional do referido Partido que aprovou o 
mesmo*

Satisfeitas as exigências legais e estatutárias,
ACORDA o Tribunal Regional Eleitoral, unânime - 

mente, deferir o pedido.
Pbblique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 

de Pernambuco, em 11 de março de 1964o
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